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ÁREA oo D1Rrno: Administrativo 

RESUMO: O presente artigo analisa a tutela da 
probidade administrativa no âmbito das Orga
nizações da Sociedade Civil por ocasião da ce
lebração dos termos de colaboração e fomento. 
Está dividido em quatro partes principais. Em 
primeiro lugar, apresenta algumas considera
ções gerais que contextualizam o assunto. Na 
sequência, trata da sujeição à Lei de Improbida
de Administrativa, tanto na fase de contratação 
quanto, na sequência, na de execução. Depois de 
configurado o panorama, examinam-se, propria
mente, os aspectos da Lei de Improbidade Admi
nistrativa que são aplicáveis às Organizações da 
Sociedade Civil. Por fim, apresentam-se algumas 
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AssTRACT: This article analyzes the protection of 
administrative probity within the scope of Civil 
Society Organizations when signing terms of col
laboration and promotion. lt is divided into four 
main parts. Firstly, it presents some general con
siderations that contextualize the subject. Next, 
it deals with the subjection to the Administrative 
lmprobity Law, both in the contracting phase 
and, subsequently, in execution. After configur
ing the panorama, the aspects of the Adminis
trative lmprobity Law that are applicable to civil 
society organizations are examined. Finally, some 
conclusions relevant to the development of the 
theme are presented. The deductive method is 

DAL Pozzo, Augusto Neves; RocHA, Sílvio Luís Ferreira da. As organiza ções da sociedade civil e a 
Lei de Improbidade Administrativa. 

Revista de Direito Administrativo, Infraestrutura, Regulação e Compliance. 
n. 28. ano 8. p. 193-206. São Pa ulo: Ed. RT, jan./mar. 2024. DOI: [https ://doi.org/ 10.481 43/rda i.28.da lpozzo]. 



194 REVISTA DE DIREITO A DMINISTRATIVO, INFRAESTRUTURA, REGULAÇÃO E COMPLIANCE 2024 • ROA/ 28 

conclusões pertinentes ao desenvolvimento do 
tema. Utiliza-se o método dedutivo. A pesquisa 
é fortemente conceituai, com suporte na legisla 
ção e na doutrina. 

PALAVRAS-CHAVE: Lei de Improbidade Administra
tiva - Organizações da Sociedade Civil - Termos 
de colaboração e fomento - Contratação - Exe
cução. 

used. The research is strong ly conceptual, sup
ported by legislation and doctrine. 

KEYWORDS: Administrative lm probity Law - Civil 
Society Organizations - Collaboration and Grant 
Agreements - Hiring - Executi on. 
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1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

As 1·2 Organizações da Sociedade Civil submetem-se aos dispositivos normativos da 
Lei de Improbidade Administrativa. 

A Lei considera Organização da Sociedade Civil: a) entidade privada sem fins lucra
tivos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, em
pregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parce
las do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os apli
que integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva, conforme artigo 1° da 
Lei 9.790, de 23 de março de 1999; b) as sociedades cooperativas previstas na Lei 9.867, 
de 1 O de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnera
bilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e 
de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de tra
balhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho 
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2. Ver nesse sentido as ideias desenvolvidas por Silvio Luís Ferreira da Rocha no artigo intitulado 
"O Novo Regime Jurídico das Parcerias Voluntárias previsto na Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014': publicado na Revista da Ajuris, v. 41 , n. 135, Setembro de 2014. 
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Os diretores das Organizações da Sociedade Civil somente responderão pelo ato 
de improbidade administrativa imputado à Organização da Sociedade Civil se eles ti
verem praticado o ato de improbidade ou dele participado, ou, ainda, se tiverem sebe
neficiado diretamente, conforme previsão do § 1 º do artigo 3° da Lei de Improbidade 
Administrativa. 
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1 i iii PESQUISA DO EDITORIAL 
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Veja também Doutrina relacionada ao tema 
• Panorama critico da Lei de Improbidade Administrativa, com as alterações da Lei 14.230/2021, de 

José Roberto Pimenta Ol iveira e Di norá Adelaide Musetti Grotti - RDA/ 20/97-141. 

DAL Pozzo, Augusto Neves; RocHA, Silvio Luis Ferreira da. As organizações da sociedade civil e a 
Lei de Improbidade Administrativa. 

Revista de Direito Administrativo, Infraestrutura, Regulação e Compliance. 
n. 28. ano 8. p. 193-206. São Pa ulo: Ed. RT, jan./mar. 2024. 001: [https ://doi.org/10.48143/rda i.28.da lpozzo]. 


	Page 1
	Page 195
	Page 196
	Page 208

